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E possivel se afirmar que um dos principais pilares de atuacéo do Governo Federal, desde o inicio
do atual mandato, consiste na reducao e aumento da eficiéncia da maquina publica, inclusive
mediante a desburocratizacao.

Referido movimento, frise-se, se verifica por recentes medidas como a reducdo do niimero dos
Ministérios e reunido de determinadas pastas - visando reduzir o gasto publico e conferir maior
eficiéncia a atuacao governamental - e a edicao do Decreto n? 9.759/2019, com o objetivo de
extinguir diversos conselhos vinculados a érgaos especificos da administracdo publica federal e,
paralelamente, incentivar a criacao de colegiados interministeriais.

Ainda que o aumento da eficiéncia da mdaquina publica e a reducao do gasto seja do interesse do
Estado e do povo brasileiro, a nosso ver, as reducdes devem ser pensadas com cautela,
especialmente em setores sensiveis e com potenciais impactos sociais significativos como é o de
previdéncia privada complementar fechada, sob pena de gerarem custos maiores do que a prépria
reducdo orcamentaria verificada.

A titulo de exemplificacdo, em decorréncia da edicdo do Decreto n? 9.759/2019, verificou-se a
extincdo do Comité Estratégico de Supervisao (“COES”), érgao que contribuia para importantes
avancos na regulamentacado e implementacao das normas e procedimentos no ambito das
Entidades Fechadas de Previdéncia Complementar (“EFPC”).

Criado em 6.7.2017 (Portaria n® 692) como parte do pilar de Supervisao Prudencial da
Superintendéncia Nacional de Previdéncia Complementar (“PREVIC”) para o biénio 2017/2018, o
comité possuia como suas principais atribuicdes (i) a realizacdo de estudos visando a mitigacdo e a
prevencao do risco sistémico no sistema de previdéncia complementar fechada; (ii) o
estabelecimento de acdes para mitigacdo e prevencao do risco sistémico, de forma integrada e
coordenada, observadas as competéncias definidas no Regimento Interno da PREVIC; e (iii) orientar
a atuacdo da PREVIC em comités que tratem de regulacédo e fiscalizacdo dos mercados financeiro,
de capitais, de seguros, de previdéncia e de capitalizacdo e em féruns similares.

No periodo de sua existéncia, frise-se, foram tratadas e problematizadas matérias de extrema
relevancia ao sistema de previdéncia complementar fechada, dentre as quais destacamos: a
evolucao da composicao dos ativos, variacao dos indicadores de solvéncia de crédito e de liquidez;
a rentabilidade do segmento em comparacao com benchmark do mercado, regulamentacao dos
trabalhos de auditoria externa nas entidades e os contornos da resolucao n® 4.661/2018,
responsavel por disciplinar os investimentos no ambitos das EFPC.

Pode-se afirmar que protecao do setor quanto a riscos sistémicos, especialmente em decorréncia
dos recentes escandalos de corrupcédo em renomadas entidades desse mercado com impactos
severos aos patrocinadores, participantes e assistidos, tornou-se verdadeira prioridade no ambito
da entidade reguladora, sendo crucial, portanto, que essa disponha de estruturas que ndao apenas
de forma repressiva, como igualmente de forma preventiva contribuam com essa tarefa.

Além de algumas experiéncias dificeis do passado recente das EFPC, ponto importante a se
mencionar é que com o advento da Reforma da Previdéncia nao apenas foi dificultado aos
segurados que possam fruir dos beneficios da aposentadoria e houve a reducao dos beneficios no
curso do periodo de transicdao - o que por si s6 ja tende a estimular o investimento em fontes
alternativas de complemento de renda - como igualmente houve um estimulo direto setor ao se
prever a necessidade de criacao de planos de previdéncia privada aos servidores publicos.
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Percebe-se, portanto, que a eficiéncia e reconstrucdo da confianca no sistema de previdéncia
complementar fechada caminha, de certo modo, na contramao da reducao pretendida pelo
Governo Federal, uma vez que nos parece que a melhor alternativa é de fato investir no controle de
natureza preventiva.

Essa tendéncia, felizmente, foi percebida pelo governo federal, uma vez quem em 23.12.2019, foi
editada a Portaria PREVIC n2 1.107, que determinou a recriacao do COES, nos mesmos moldes
anteriormente verificados.

Nossa expectativa é que o Conselho contribua ainda mais para o desenvolvimento do sistema de
previdéncia privada fechada e auxilie na identificacdo e implementacdo de solucdes para os futuros
problemas que possam vir a acometé-lo.
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